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MUNICÍPIO DE CASTRO VERDE 

CÂMARA MUNICIPAL 

EDITAL 
(Nº.18/09) 

 
Francisco José Caldeira Duarte, Presidente da Câmara Municipal de Castro Verde: 

 
Torna público que, cumpridas as formalidades previstas no Código do Procedimento 
Administrativo, esta Câmara Municipal, na sua reunião realizada no dia 16 de Junho de 2009, e 
sancionado pela Assembleia Municipal na sua sessão ordinária realizada no dia 23 do mesmo mês, 
foi aprovado o seguinte  
 

REGULAMENTO INTERNO DO PARQUE DE CAMPISMO MUNICIPAL DE CASTRO VERDE 
 

Introdução 
Os Parques de Campismo Públicos são empreendimentos turísticos definidos no Decreto-Lei n.º 
39/2008 de 7 de Março, a cujas disposições estão sujeitos, bem como à Portaria n.º 1320/2008, de 
17 de Novembro. Nos termos do art. 25.º desta Portaria, cada parque de campismo deve ter um 
regulamento interno elaborado pela entidade exploradora, do qual deve ser dado conhecimento à 
respectiva Câmara Municipal. Tendo em conta a legislação acima mencionada, torna-se necessário 
elaborar o Regulamento Interno do Parque de Campismo Municipal de Castro Verde.  

Assim, tendo como lei habilitante a legislação atrás referida, bem como a lei n.º 169/99, de 18 de 
Setembro, na sua actual redacção, nomeadamente alínea a) do n.º 1 do art. 21.º do Decreto-Lei n.º 
159/99, de 14 de Setembro e, e a alínea d/ do art. 16 da Lei n.º 42/98, de 6 de Agosto, sendo a 
Câmara Municipal de Castro Verde a proprietária do Parque de Campismo Municipal de Castro 
Verde, é elaborado e aprovado o seguinte regulamento. 

CAPÍTULO I 

Disposições Introdutórias 

SECÇÃO I 

Disposições Gerais 

Artigo 1.º 

Finalidade 
O Parque de Campismo Municipal de Castro Verde tem a classificação de 3 estrelas e compõe-se 
de duas áreas distintas, destinadas à utilização para campismo ou caravanismo, e à utilização dos 
alojamentos completos (Bungalows), respectivamente. 

Artigo 2.º 

Localização e capacidade 
1 – O Parque de Campismo Municipal está localizado na vila de Castro Verde, na Rua Timor 
Lorosae e ocupa uma área de 28.866 m2. 

2 – O Parque de Campismo Municipal tem capacidade para 400 utentes. 
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CAPÍTULO I 

Disposições Introdutórias 

SECÇÃO I 

Disposições Gerais 

Artigo 1.º 

Finalidade 
O Parque de Campismo Municipal de Castro Verde tem a classificação de 3 estrelas e compõe-se 
de duas áreas distintas, destinadas à utilização para campismo ou caravanismo, e à utilização dos 
alojamentos completos (Bungalows), respectivamente. 

Artigo 2.º 

Localização e capacidade 
1 – O Parque de Campismo Municipal está localizado na vila de Castro Verde, na Rua Timor 
Lorosae e ocupa uma área de 28.866 m2. 

2 – O Parque de Campismo Municipal tem capacidade para 400 utentes. 

Artigo 3.º 

Período de Funcionamento 
1 – O Parque está permanentemente em funcionamento, salvo interrupções determinadas por 
motivo justificado e devidamente publicitado. 

2 – A recepção do Parque funciona das 9h às 21h e a entrada e saída de viaturas das 7 às 24 horas 
devendo o horário ser afixado de forma visível na recepção e no exterior do Parque. 

 

SECÇÃO II 

Normas Gerais de Utilização 

Artigo 4.º 

Período de Silêncio 
1 – O Parque de Campismo, durante todo o período de funcionamento, observa o seguinte período 
de silêncio: 

a) De domingo a quinta-feira das 24 horas às 7 horas; 

b) Sexta-feira a sábado das 24 horas às 8 horas. 

2 – O período de silêncio poderá ser alterado pelos Serviços do Parque em situações pontuais, das 
quais será dado conhecimento aos campistas. 
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CAPÍTULO II 

Campismo e Caravanismo e Alojamentos Complementares 

Artigo 5.º  

Utilização 
1 – A área de utilização do Parque para campismo e caravanismo, para além dos Bungalows, tem 
zonas afectas para Tendas, Caravanas e Auto-Caravanas. 

Artigo 6.º  

Bungalows 
1 – A atribuição dos Bungalows será efectuada conforme as necessidades dos utentes, tendo em 
atenção a sua lotação máxima e a existência de um T2 adaptado para pessoas com mobilidade 
reduzida:  

a) Os apartamentos T1, mobilados com 2 camas e 1 sofá-cama, serão ocupados por um grupo 
constituído no máximo, por 3 pessoas; 

b) Os apartamentos T2, mobilados com 4 camas e 1 sofá-cama serão atribuídos a um grupo 
constituído no máximo por 5 pessoas; 

2 – As reservas dos Bungalows são confirmadas após aceitação do pagamento de 50% do preço da 
estadia, que são os constantes da tabela de preços;  

3 – Só se efectuam reservas para estadias superiores a 2 noites;  

4 – A anulação da reserva a pedido do cliente dá direito à restituição do preço pago quando for 
efectuada com uma antecedência de pelo menos 15 dias, relativamente à data de entrada;  

5 – Se a anulação da reserva for efectuada até 7 dias da data de entrada, o cliente tem direito à 
restituição de 50% do preço pago;  

6 – O período reservado, mesmo que não seja totalmente usufruído, é devido como efectivamente 
ocupado.  

7 – O Parque de Campismo pode anular a reserva, restituindo ao cliente o preço pago. Tal situação 
só ocorrerá por motivos de força maior, devidamente justificados e comunicados ao cliente e 
dentro da maior brevidade possível.  

8 – A entrada no Bungalow (check in) é feita a partir das 14H00 e a saída do Bungalow (check 
out) é até às 12H00;  

9 – O utente é responsável pelo asseio e bom estado de conservação do mobiliário, loiça, roupa, 
electrodomésticos e outro equipamento, bem como do edifício que lhe for atribuído.  

10 – Em cada Bungalow existe uma lista dos equipamentos neles existentes pelo que, no momento 
da ocupação, os utilizadores deverão confirmar os mesmos e reclamar da falta de algum ou alguns 
deles. Não havendo reclamação serão responsáveis pelos que faltarem. 

11 – Só é permitida a entrada de uma viatura por Bungalow, na eventualidade de ser autorizada 
mais que uma, em situações a ponderar pelo responsável pelo Parque, pagará a taxa 
correspondente. 

4



 

 
 

PRAÇA DO MUNICÍPIO • 7780-217 CASTRO VERDE • TEL.: +351 286 320 700 • FAX: +351 286 320 709 • E-MAIL: geral@cm-castroverde.pt •  CONT.: 501 135 960 

 
MUNICÍPIO DE CASTRO VERDE 

CÂMARA MUNICIPAL 

Artigo 7.º 

Tendas, caravanas e auto-caravanas 
1 – Aceitam-se reservas para a ocupação de espaço por tendas, caravanas e auto-caravanas, desde 
que: 

a) Sejam requeridas para o mínimo de 5 noites; 

b) Sejam efectuadas por escrito com cópia do BI e confirmadas com um adiantamento de 
50% do valor total das taxas da estada pretendida, que reverte a favor da Câmara Municipal 
em caso de cancelamento da reserva ou de não ocupação.  

2 – Caso o campista não ocupe a totalidade do período reservado, ser-lhe-á cobrado 50% do valor 
calculado da (s) taxa (s) por dia. 

3 – Só é permitida a montagem de tendas até às 23h. 

4 – O tempo de acampamento contar-se-á pelo número de noites, das 12H00 às 12H00 do dia 
seguinte. A hora de saída é contada até às 12H00; a saída após essa hora implica o pagamento de 
mais uma noite. 

CAPÍTULO III 

Da admissão ao Parque de Campismo 

Artigo 8.º 

Admissão 
1 – A admissão ao Parque depende de autorização por parte dos serviços, precedida de Registo dos 
interessados. 

2 – Só é permitida a Registo do campista titular e dos seus averbados, quando aquele for titular de 
algum dos seguintes documentos, providos de fotografia actualizada: 

a) Carta de Campismo, Nacional ou Estrangeira, emitida por um organismo oficialmente 
reconhecido; 

b) Bilhete de Identidade, Cartão do Cidadão ou Passaporte. 

3 – Os serviços não aceitarão liminarmente qualquer Registo, quando se verifique que a lotação do 
Parque se encontra preenchida por inteiro. 

4 – A recepção de visitas e a entrada de material no Parque apenas poderão ocorrer durante o 
período de funcionamento da recepção. 

Artigo 9.º 

Pagamento 
1 – A utilização da área do Parque para campismo e caravanismo terá como contrapartida o 
pagamento de uma taxa ou receita, por parte dos interessados. 

2 – As taxas e receitas referidas no n.º 1 serão de aprovação municipal. 
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Artigo 10.º 

Averbados 
1 – Designam-se averbados as pessoas que façam parte do agregado familiar do campista, 
nomeadamente cônjuge, filhos solteiros, pais e sogros. 

2 – Sempre que os campistas constituam um grupo (mais de cinco pessoas), bastará inscrever-se o 
responsável pelo grupo, identificando-se por algarismos o número de pessoas que o acompanham e 
que deverão constar de uma lista nominal anexa. 

Artigo 11.º 

Admissão de menores 
Só será autorizada a admissão de menores de 16 anos, quando devidamente acompanhados pelos 
pais ou por pessoas maiores que por eles expressamente se responsabilizem. 

Artigo 12.º 

Visita 
1 – Para efeitos do presente regulamento, considera-se visita quem não se encontrar inscrito nos 
termos previstos no artigo 10.º e não revista a qualidade de campista ou averbado. 

2 – A entrada de visitas só se fará quando se verifiquem as seguintes condições: 

a) Estar acompanhado por um campista titular no acto de Registo; 

b) Circular acompanhado de cartão-de-visita. 

3 – A entrada de visitas poderá ocorrer fora do horário de funcionamento da recepção, caso 
ocorram situações que o justifiquem. 

4 – Se a visita pretender pernoitar na instalação do campista titular visitado, deverá comunicá-lo à 
recepção e proceder ao pagamento da correspondente taxa. 

5 – A visita que pernoite e pretenda abandonar o parque, deverá fazê-lo até as doze horas da 
manhã seguinte; caso pretenda permanecer, terá que pagar nova taxa de visita. 

6 – A visita deve entregar na recepção o respectivo documento de identificação válido, com 
fotografia, que lhe será devolvido quando deixar definitivamente as instalações do parque. 

7 – Todos os visitantes estão sujeitos ao disposto no presente regulamento. 

8 – Quaisquer perturbações ou danos causados pelas visitas serão da responsabilidade do campista 
titular visitado. 

Artigo 13.º 

Registo 
1 – O Registo efectua-se em impresso próprio, contendo a data de chegada, a data prevista para a 
saída, bem como todos os elementos identificativos do campista, do seu agregado familiar, o 
material que constituirá o seu acampamento e o material circulante que pretenda introduzir no 
parque, nomeadamente bicicletas, automóveis, motas, motorizadas e atrelados. 
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2 – No acto do Registo, é obrigatória a apresentação de documentos identificativos do utente e 
acompanhantes, o livrete e registo de propriedade da caravana, atrelado, auto-caravana, automóvel 
ou moto. 

3 – O documento de identificação com fotografia ficará depositado nos serviços e à 
responsabilidade destes, devendo ser restituído aos utentes no momento em que estes cessem a sua 
utilização do parque, mesmo que tenha sido feito o pagamento total antecipado.  

4 – Quando se pretenda introduzir na área para campismo e caravanismo quaisquer veículos ou 
animais, o Registo apenas ficará concluído se e quando forem fornecidas à recepção os sinais e 
documentação dos mesmos veículos ou animais.  

5 – Após o Registo, o(a) recepcionista entregará os correspondentes livre-trânsitos, um dístico de 
admissão, que deverá ser colocado em local bem visível no exterior da tenda ou caravana, bem 
como a respectiva ficha de identificação do material registado. Ao utente, e acompanhantes serão 
entregues cartões de controle que deverão ser entregues na recepção ou em outro local de controle 
sempre que se ausentem do Parque, mesmo que temporariamente.  

6 – No caso do registo de veículos será também entregue um dístico de acesso ao parque 
automóvel, que deverá ser afixado de modo visível no veículo.  

Artigo 14.º 

Cartões ou Dísticos 
1 – Aos utentes serão entregues cartões de controle que deverão utilizar como a seguir se indica: 

a) O cartão de utente acompanha sempre o seu titular, é pessoal e intransmissível; 

b) O livre-trânsito é colocado no interior da viatura, no tablier, de forma a ser visível do 
exterior; 

c) O dístico de instalação de material é colocado em local visível. 

2 – Os cartões referidos no número anterior serão devolvidos no momento da saída do parque. 

Artigo 15.º 

Extravio 
Caso ocorra extravio de cartões, os seus titulares estão sujeitos ao pagamento de uma coima. 

Artigo 16.º 

Alterações 
O utente deverá informar imediatamente a recepção quando se verifiquem alterações dos seguintes 
elementos: 

a) Instalações; 

b) Número de averbados; 

c) Número de veículos que entraram no parque. 

Artigo 17.º 

Anulação de Registo 
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Os serviços recusarão ou anularão registo àqueles que: 

a) Pelo seu comportamento, possam prejudicar os outros utentes ou a boa harmonia e ordem 
pública do parque; 

b) De qualquer forma possam prejudicar a ordem sanitária do parque; 

c) Tenham a sua entrada suspensa ou proibida em resultado do seu comportamento em 
anterior utilização; 

d) Sejam devedores, por qualquer título, do próprio parque; 

e) Sejam menores de 16 anos, quando não estejam devidamente acompanhados de seus pais 
ou de pessoa maior que por eles se responsabilize;  

f) Estejam em manifesto estado de embriaguez ou assumam atitudes incompatíveis com a 
prática do campismo ou caravanismo; 

g) Sejam portadores de substâncias tóxicas ou que se encontrem sob o seu efeito; 

h) Apresentem os seus meios de campismo ou caravanismo em mau estado de conservação 
ou quando os mesmos meios sejam insuficientes para o número de utentes para eles previsto; 

i) Se façam acompanhar de animais que não tenham autorização prévia do responsável do 
parque ou que, tendo essa autorização, causem qualquer incómodo aos restantes utentes; 

j) Não exibam, quando sejam portadores de armas, a respectiva licença ou título de porte. 

Artigo 18.º 

Interrupção da estadia 
1 – Para efeitos do presente Regulamento, entende-se por interrupção na estadia a saída do parque 
por parte do utente por um período superior a 48 horas. 

2 – Quando ocorra a interrupção da estadia, o utente deve entregar na recepção os cartões de 
identificação de que seja portador, de forma a ser anotada a respectiva saída. 

3 – A retirada do campista titular e do seu agregado, mesmo que temporária, implica a saída das 
suas visitas. 

Artigo 19.º 

Admissão de animais 
1 – É admitida a entrada e permanência de animais de companhia, desde que: 

a) Possuam o respectivo boletim sanitário oficial devidamente actualizado e não apresentem 
sinais evidentes de ectoparasitas; 

b) Sejam mantidos presos; 

c) Os seus dejectos sejam removidos para local apropriado pelos donos; 

d) Não representem perigo para os campistas ou funcionários. 

2 – A admissão de animais carece de autorização prévia do responsável do parque, que deverá ter 
em consideração as normas de higiene e segurança. 
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3 – Quaisquer estragos ou danos provocados pelos animais admitidos serão da única e exclusiva 
responsabilidade do campista. 

4 – Pode a Direcção do Parque proibir a entrada de raças consideradas perigosas; 

5 – O responsável pelo parque reserva-se o direito de ordenar a remoção de animais, sempre que 
estes prejudiquem a tranquilidade e a ordem pública. 

6 – Os animais devem estar presos a uma trela não superior a 2 metros, quando se encontrem fora 
da instalação do utente. 

7 – Em caso algum, podem andar à solta. 

8 –  Não é permitida a entrada de animais em zona comuns (Bar/Sala de Convívio e 
Minimercado). 

9 –  O não cumprimento no mencionado nos pontos anteriores será objecto de Sanção Disciplinar. 

 

CAPÍTULO IV 

Da entrada de veículos 

Artigo 20.º 

Veículos 
1 – Só será permitida a entrada no parque, aos veículos previamente registados da recepção.  

§ Único – Os veículos que não estejam registados e que foram encontrados no parque de 
estacionamento, sem qualquer autorização especial emitida pelos responsáveis, pagarão a estadia, 
desde a data de admissão do seu proprietário no Parque.    

 

Artigo 21.º 

Circulação e estacionamento 
1 – Os condutores dos veículos que circulem no parque devem observar as seguintes regras: 

a) A velocidade de circulação de veículos no Parque não pode exceder 30 km por hora; 

b) Cumprir a sinalização existente; 

c) Não buzinar; 

c) Não efectuar reparações e afinações de motores dentro do parque, sem a autorização 
prévia dos serviços responsáveis do parque; 

2 – Durante o período de silêncio, não é permitida, a saída e a circulação de veículos no parque, 
salvo casos excepcionais comprovados pelos serviços. 

3 – O estacionamento deverá efectuar-se de forma a permitir a circulação dentro do parque e a não 
impedir ou dificultar o acesso aos alvéolos e em especial a veículos de emergência. 

4 – Sempre que o número de veículos exceda a capacidade do parque, poderá a sua entrada ser 
interdita por razões de segurança. 
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5 – O estacionamento será feito nos locais indicados e não poderá ser efectuado de forma a 
impedir ou dificultar a circulação do trânsito ou o acesso aos alvéolos. 

 

 

Artigo 22.º 

Acidentes de viação 
Quando ocorrer qualquer acidente de viação dentro do parque de campismo, dever-se-á, para o 
efeito, levantar um auto de notícia, que será elaborado pelas entidades competentes. 

 

Velocípedes 

Artigo 23.º 

Locais de circulação 
A circulação de bicicletas é permitida no Parque, desde que não interfira com o bem-estar e 
segurança dos demais campistas 

Artigo 24.º 

Responsabilidade por Acidentes 
Todos os acidentes e prejuízos provocados pelos ciclistas são da sua exclusiva responsabilidade 
ou, no caso de se tratar de menores, dos seus responsáveis. 

 

CAPÍTULO V 

Direitos, deveres e responsabilidades 

SECÇÃO I 

Dos direitos 

 

Artigo 25.º 

Direitos dos campistas 
Os utentes do parque de campismo usufruem dos seguintes direitos: 

a) Utilizar as instalações de acordo com o disposto no presente regulamento; 

b) Conhecer, previamente, o montante das taxas aplicáveis; 

c) Obter documento comprovativo de todos os pagamentos efectuados; 

d) Exigir a apresentação do presente regulamento, para consulta; 

e) Exigir a apresentação do livro de reclamações, mesmo no caso de expulsão do parque; 

f) Ser-lhes assegurada a necessária privacidade em qualquer das modalidades de utilização. 
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SECÇÃO II 

Dos deveres 

 

Artigo 26.º 

Deveres dos campistas 
1 – Durante a sua estada no parque de campismo, os utentes devem pautar o seu comportamento 
pelas regras da boa vizinhança. 

2 – Os utentes devem ainda, cumprir as seguintes regras: 

a) Cumprir as disposições do presente Regulamento, bem como acatar as indicações 
provenientes dos serviços do parque; 

b) Comunicar à recepção qualquer acto praticado por utentes do parque que violem o 
disposto neste Regulamento, nomeadamente quando lese os campistas ou o seu material ou o 
próprio património do parque; 

c) Proceder ao pagamento, na recepção, das taxas devidas, bem como dos prejuízos causados 
no património do parque; 

d) Instalar o seu equipamento de modo a não prejudicar os outros utentes; 

e) Fazer-se sempre acompanhar do respectivo cartão de identificação e apresentá-lo sempre 
que lhe for exigido pela recepção ou responsável pelo parque; 

f) Cumprir os preceitos de higiene, conservação, prevenção e segurança adoptados no 
parque, especialmente os referentes aos destinos dos lixos e águas sujas, lavagem e secagem 
de roupas, à prevenção de doenças contagiosas, fumar e foguear; 

g) Qualquer tarefa de manutenção das autocaravanas deve realizar-se, única e 
exclusivamente, nas áreas reservadas para esses serviços; 

h) Respeitar o período de silêncio e repouso, a ordem e a disciplina, abstendo-se de 
procedimentos que, de algum modo, prejudiquem ou lesem os outros utentes; 

i) Não acender fogo, excepto quando forem utilizados equipamentos para cozinhar com 
botijas com capacidade até 13kg e quando forem cumpridas as demais regras de segurança 
contra incêndios em vigor no parque; 

j) Manter o respectivo espaço destinado a acampamento e os equipamentos nele instalados 
em bom estado de conservação, higiene e limpeza, zelando pela guarda e integridade dos 
mesmos; 

k) Cumprir a sinalização do parque e as indicações dos serviços no que respeita à circulação 
e ao estacionamento de veículos e à instalação de equipamentos de campismo; 

l) Entregar nos serviços todos os artigos, documentos ou objectos encontrados e que não lhes 
pertence. 
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SECÇÃO III 

Da responsabilidade 

Artigo 27.º 

Responsabilidade dos titulares 
É da responsabilidade dos titulares, ou dos pais dos titulares menores, instruir os seus averbados 
sobre as normas contidas no presente regulamento, nomeadamente no que se refere às normas de 
higiene, de segurança, de utilização dos balneários, de circulação e de protecção do património 
físico e natural do parque. 

 

CAPÍTULO VI 

Instalação de energia eléctrica 

 

Artigo 28.º 

Energia eléctrica 
1 – O fornecimento de energia eléctrica é destinado a caravanas e tendas e exclusivamente para 
instalações que venham preparadas de fábrica para o efeito. 

2 – Todas as caixas existentes no Parque para a ligação de corrente eléctrica encontram-se 
protegidas, não suportando uma saída de corrente superior a 6 amperes. 
3 – A ligação da energia eléctrica está dependente do pagamento da taxa correspondente e 
constante no Anexo I. 

Artigo 29.º 

Requisitos da instalação 
1 – Cada instalação só deverá ter ligados aparelhos eléctricos, designadamente, lâmpadas, 
frigorífico, televisor e rádio, cuja potência não ultrapasse, conjuntamente 1100 watts. 

2 – Os condutores de alimentação devem ser instalados junto ao solo. 

3 – As baixadas devem ser colocadas o mais possível na horizontal, junto da caixa de alimentação 
e da unidade de utilização. 

4 – O número de instalações a ligar a cada caixa jamais poderá ser superior ao número de tomadas 
nela existentes. 

5 – Pode ser recusada a instalação eléctrica, desde que não seja cumprido o estabelecimento neste 
regulamento. 

 
6 – A ligação só é efectuada pelo encarregado do Parque, ou por seu delegado. 
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7 – Pode ser interrompido o fornecimento de energia eléctrica quando as condições atmosféricas 
ponham em causa a segurança do funcionamento das instalações. 

 

8 – Quando o utente usufrua de energia eléctrica na sua instalação e pretenda retirar-se do Parque, 
deverá solicitar que aquela seja desligada. 

 

Artigo 30.º 

Proibições 
Nas instalações dos campistas não é permitida a utilização dos seguintes electrodomésticos: 

a) Máquinas de lavar; 

b) Fogões e fornos; 

c) Fritadeiras. 

Artigo 31.º 

Responsabilidades 
1 – Os utentes são responsáveis pelas avarias nas instalações eléctricas do parque, provocadas pelo 
mau estado do seu material eléctrico. 

2 – Qualquer acidente de natureza pessoal ou material provocado pelo mau uso do material 
eléctrico é da responsabilidade do utente da instalação eléctrica. 

Artigo 32.º 

Independência 
A energia recebida por uma unidade proveniente da caixa de alimentação não poderá ser 
concedida para usufruto de outras unidades. 

Artigo 33.º 

Avarias 

Sempre que um fusível ou disjuntor queime ou desligue, por excesso de consumo, será feita nova 
ligação. 

CAPÍTULO VII 

Instalações e Serviços 

Artigo 34.º 

Instalações e Serviços 
O Parque de Campismo possui como instalações e serviços: 

a) Recepção;  

b) Bar/Sala de Convívio; 

c) Posto médico/Enfermaria 
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d) Zonas de Lavagem de Roupa e Louça; 

e) Instalações Sanitárias e Balneários; 

f) Contentores para resíduos sólidos; 

g) Equipamentos de Lazer: Parque Infantil e Campo de Jogos; 

h) Internet sem fios; 

i) Telefone Público; 

j) Área de Serviço de Auto-caravanas; 

Artigo 35.º 

Recepção 
1 – A recepção do Parque de Campismo destina-se à prestação de serviços relacionados com a 
admissão, apoio e estadia dos campistas.  

2 – A recepção funciona de acordo com o horário afixado na sua entrada. 

Artigo 36.º 

Bar/Sala de Convívio 
1 – A utilização do Bar/Sala de convívio é reservada única e exclusivamente aos utentes do 
Parque. 

2 – O bar funciona de acordo com o horário afixado no painel informativo junto à recepção. 

Artigo 37.º 

Posto médico/Enfermaria 

1 – O Posto médico/Enfermaria destina-se única e exclusivamente a prestar Primeiros Socorros 
aos utentes do Parque e que no mesmo se sinistrem. 

2 – O Posto médico/Enfermaria do Parque está apetrechado com medicamentos e material 
auxiliar que visa prestar os primeiros socorros aos campistas, até à chegada dos Bombeiros 
Voluntários e/ou pessoal especializado em enfermagem e/ou primeiros socorros. 
3 – O Parque de Campismo não dispõe de medicamentos para cedência aos campistas. 

Artigo 38.º 

Zonas de Lavagem de Roupa e Louça 
1 – Destinam-se a garantir um maior apoio e comodidade ao utente. 

2 – Os lava-loiças, tanques de roupa, máquinas de lavar e secar roupa, as tábuas de engomar e os 
ferros eléctricos estão localizados no mesmo edifício, só podendo ser utilizados pelos campistas 
para aquele fim. 

3 – Os Serviços do Parque não se responsabilizam por qualquer falta ou troca de peças de roupa, 
que ocasionalmente, possa ocorrer. 

4 – O tempo de serviço de utilização da máquina de lavar e secar roupa está sujeito a uma taxa, e o 
seu funcionamento é accionado por ficha a adquirir nos serviços de apoio ao campista. 
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Artigo 39.º 

Instalações Sanitárias e Balneários 
1 – As instalações sanitárias e os balneários encontram-se divididos de forma a existir separação 
por sexos. 

2 – A água quente existente nos balneários destina-se, exclusivamente, aos duches. 

3 – As tomadas de energia destinam-se somente à utilização de máquinas de barbear e de 
secadores de cabelo. 

Artigo 40.º 

Contentores para Resíduos Sólidos 
1 – Os contentores para resíduos sólidos (Ecoponto), destinam-se a servir de depósito dos lixos 
originados pelos utentes das instalações do Parque. 

2 – É proibido depositar os resíduos sólidos no exterior dos contentores existentes para o efeito. 

Artigo 41.º 

Equipamentos de Lazer 
1 – O Parque de Campismo possui como equipamentos de lazer: 

a) Parque infantil; 

b) Campo de Jogos;  

2 – As Piscinas Municipais localizadas nas proximidades do Parque de Campismo poderão ser 
utilizadas pelos campistas nos termos do disposto no artigo 44.º  

Artigo 42.º 

Parque Infantil 
1 – O Parque Infantil só pode ser utilizado por crianças até aos 13 anos. 

2 – O Parque infantil funciona de acordo com o horário afixado no painel informativo junto à 
recepção. 

Artigo 43.º 

Campo de Jogos 

1 – O campo de Jogos só poderá ser utilizado mediante a respectiva marcação. 

2 – Os acidentes e danos de material são da responsabilidade dos utentes. 
3 – O respectivo campo funciona de acordo com o horário afixado no painel informativo junto à 
recepção. 
4 – Não é permitida a entrada e/ou permanência de indivíduos estranhos aos serviços, com 
excepção do normal decorrer da actividade constante no número anterior. 

Artigo 44.º 

Piscinas Municipais 
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1 – A utilização das Piscinas Municipais durante a época balnear, pelos utentes do Parque de 
Campismo, está sujeita a uma redução de 50% sobre a taxa normal de acesso, com a apresentação 
do cartão de utente do Parque de Campismo. 

Artigo 45.º 

Utilização do telefone da recepção 
1 – Os serviços do parque autorizarão a utilização do telefone da recepção, fora do seu horário de 
funcionamento, nos seguintes casos: 

a) Em caso de avaria dos telefones existentes nas cabines públicas; 

b) Em caso de urgência devidamente comprovada. 

2 – O telefone instalado na Recepção poderá, muito excepcionalmente, ser usado pelos utentes 
mediante pagamento da respectiva taxa constante da tabela em vigor e fica subordinado ao horário 
de funcionamento da Recepção. 

3 – Os serviços do parque não são obrigados a chamar os utentes ao telefone, a não ser que sejam 
comunicações urgentes. 

Artigo 46.º 

Sistema contra incêndio 
1 – O parque está dotado de sistemas de segurança e protecção contra incêndios e o pessoal está 
devidamente instruído no manejo dos meios de combate e das medidas a tomar em caso de 
incêndio.  

2 – As normas de combate a incêndios encontram-se expostas para conhecimento dos utentes. 

3 – O parque terá expostas, em locais bem visíveis, as plantas de emergência e segurança. 

 

CAPÍTULO VIII 

Objectos achados e material abandonado 

Artigo 47.º 

Objectos achados 

1 – Todos os objectos achados devem ser entregues na recepção. 

2 – Para efeito do número anterior, anotar-se-á em livro próprio o nome da pessoa que os 
encontrou e o nome do proprietário dos objectos achados, quando estes forem devolvidos. 

Artigo 48.º 

Material abandonado 

Considera-se material abandonado todo aquele que se encontre numa das seguintes situações: 

a) Material por identificar; 

b) Em mau estado de conservação; 

c) Não tenha sido retirado nos prazos fixados; 
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d) Cujo pagamento de utilização se encontre em atraso ou não tenha sido retirado nos prazos 
fixados ou previstos neste Regulamento. 

Artigo 49.º 

Pagamento das despesas 
Quando a identidade do proprietário do material for conhecida, será aquele avisado, por carta 
registada com aviso de recepção, para que proceda ao pagamento das despesas inerentes aos 
procedimentos decorrentes do abandono do material (remoção e arrumação). 

Artigo 50.º 

Perda de material 
1 – O material abandonado será removido pelos serviços do município e depositado em local 
apropriado, por um período máximo de 30 dias contados desde a data da recepção da carta referida 
no artigo anterior. 

2 – Findo o prazo indicado no n.º 1, o material ficará ao dispor do Município de Castro Verde. 

3 – Ficará também ao dispor do município, todo o material abandonado e guardado há mais de 
dois meses, o qual se desconheça o respectivo proprietário. 

4 – O material removido poderá ser reclamado e levantado pelo seu proprietário no prazo referido 
no n.º 1 e sempre que se cumpram as seguintes condições: 

a) Fazer prova de que o material lhe pertence; 

b) Ter pago as despesas respeitantes à remoção e guarda do material. 

 

CAPÍTULO IX 

Da responsabilidade dos utentes 

Artigo 51.º 

Danos 
1 – O Município de Castro Verde declina qualquer responsabilidade sobre acidentes pessoais, 
ocorrência de danos em bens de terceiro, incêndios, furtos ou roubos ocorridos dentro do Parque. 

2 – A responsabilidade por estes factos deverá ser imputada aos seus autores, que, sendo menores, 
respondem por intermédio de seus pais ou tutores.    

3 – O Município de Castro Verde não se responsabiliza ainda pelos danos causados por 
intempéries, nem por quedas de árvores.  

CAPÍTULO X 

Proibições 

Artigo 52.º 

Utilização 
1 – É proibida a utilização do Parque de Campismo com carácter de residência permanente. 
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§ Primeiro – Para efeitos no número anterior e no caso de tendas, caravanas e auto-caravanas, 
considera-se residência permanente a utilização das instalações por um período superior a quarenta 
e cinco dias seguidos ou noventa dias interpolados em cada ano civil. 

§ Segundo – Para efeitos no número anterior e no caso dos Bungalows considera-se residência 
permanente a utilização das instalações por um período superior a trinta dias seguidos ou noventa 
dias interpolados em cada ano civil. 

 

Artigo 53.º 

Condutas proibidas 
1 – Sem prejuízo de outras proibições previstas no presente regulamento, está interdito aos utentes 
do parque: 

a) Fazer propaganda política, religiosa e comercial ou praticar publicamente qualquer culto; 

b) Exercer qualquer forma de actividade profissional, com excepção dos casos de assistência 
a doentes ou sinistrados; 

c) Efectuar subscrições ou qualquer peditório sem autorização prévia do responsável do 
parque; 

d) Transpor ou destruir as vedações existentes no parque; 

e) Introduzir clandestinamente pessoas no parque; 

f) Retirar água quente dos chuveiros para outros fins que não sejam os duches. 

h) Desperdiçar água, nomeadamente deixando torneiras abertas sem aproveitamento da 
mesma; 

i) Instalar materiais de campismo ou caravanismo a menos de 2 metros de distância dos 
materiais de outros campistas ou caravanistas, ou fora do alvéolo que ocupem; 

j) Edificar ou erguer à volta do alvéolo quaisquer tipo de vedações ou toldos que não sejam 
parte integrante dos meios de campismo ou de caravanismo; 

k) Utilizar os mesmos meios com carácter residencial expresso ou implícito, ou improvisar 
nesses meios arranjos decorativos ou não utilitários; 

l) Danificar, por qualquer modo, as canalizações existentes; 

m) Praticar jogos com arremesso de bola ou outros instrumentos, ou andar de bicicleta, fora 
dos locais expressamente designados. 

n) Abandonar candeeiros ou fogões em funcionamento; 

o) Foguear fora dos locais expressamente designados; 

2 – De forma a proteger o ambiente natural do parque e a assegurar o lazer dos seus utentes, é 
estritamente proibido: 

a) Destruir ou danificar árvores e demais vegetação, cortando-os ou perfurando-os, 
nomeadamente através do uso de cordas, arames ou outro material, sem serem revestidos de 
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borracha, bem como utilizá-los para apoio de redes, lonas ou similares, baloiços, espias de 
fixação de tendas ou coberturas. 

b) Fazer escavações no terreno; 

c) Perturbar o silêncio no período disposto no artigo 4º, designadamente através da 
instalação ou levantamento de materiais de qualquer natureza e da utilização de aparelhos 
receptores de rádio ou televisão; 

3 – No relacionamento com os funcionários do parque de campismo não é permitido aos utentes: 

a) Exigir dos mesmos qualquer tipo de serviço não contido nas suas funções; 

b) Entrar em zona reservada ao funcionamento dos serviços. 

Artigo 54.º 

Segurança e higiene 
1 – Visando garantir a segurança dos utentes do parque de campismo é proibido: 

a) Utilizar cabos eléctricos que atravessem os arruamentos; 

b) Enterrar cabos eléctricos sem a prévia autorização da Direcção do Parque de Campismo; 

c) Fazer fogo ao ar livre, fora dos locais destinados a esse fim; 

d) Abandonar candeeiros ou fogões em funcionamento, bem como outros objectos em local 
de passagem. 

2 – Pretendendo assegurar condições higiénico-sanitária no parque, aos utentes é proibido: 

a) Colocar resíduos sólidos fora dos recipientes a esse fim destinados, bem como abandonar 
lixo no terreno; 

b) Deixar o local sujo onde estiveram instalados; 

c) Abrir fossas; 

d) Lavar roupa ou loiça fora dos locais destinados a esse fim; 

e) Abandonar balneários e instalações sanitárias sujos e impróprios para utilização por outro 
utente. 

CAPÍTULO XI 

Fiscalização e sanções 

Artigo 55.º 

Direcção do Parque 
A instrução dos processos de contra-ordenação e aplicação de coimas, bem como a actualização 
das taxas previstas é da competência do Município de Castro Verde. 

Artigo 56.º 

Infracções 
1 – As infracções a este regulamento serão apreciadas e sancionadas pelo Município de Castro 
Verde. 
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2 – Independentemente de eventual responsabilidade civil ou criminal, as sanções aplicáveis serão 
as seguintes: 

a) Repreensão oral; 

b) Repreensão por escrito; 

c) Suspensão tendo como limite máximo o termo do período de utilização que fora 
autorizado ao infractor; 

d) Expulsão imediata do Parque. 

3 – Nenhuma das sanções indicadas poderá ser aplicada sem a audição prévia do arguido, a qual 
deverá ser feita por escrito, quando se tratar de sanções previstas no número 2, alíneas c) e alínea 
d). 

4 – Na aplicação de qualquer sanção, deverão ser consideradas as normas nacionais e 
internacionais do campismo e caravanismo, para além da legislação em vigor. 

Artigo 57.º 

Ilícito da mera ordenação social 
1 – Será impedida a permanência no parque a todo aquele que, depois de advertido, não observe o 
disposto no presente regulamento, sem prejuízo da aplicação das contra-ordenações que ao caso 
couberem. 

2 – As infracções a este regulamento constituem contra-ordenações puníveis com coima, a aplicar 
em processo próprio que tramitará nos Serviços respectivos do Município de Castro Verde, 
mediante participação do responsável do parque. 

Artigo 58.º 

Admoestação 
Sempre que a reduzida gravidade da infracção e a culpa do agente o justifique, será feita uma 
admoestação por escrito, ao infractor. 

Artigo 59.º 

Coimas 
A violação do disposto no presente regulamento, será punida com coima entre o mínimo de 50 
Euros e o máximo de 250 Euros. 

Artigo 60.º 

Taxas 
1 – As taxas diárias de utilização do Parque Municipal de Campismo constam da tabela afixada na 
Recepção do Parque (constantes do Anexo I do presente Regulamento). 

2 – O pagamento das taxas terá de ser efectuado no final da estadia. Contudo se a estadia se 
prolongar para o mês seguinte terá que ser paga no período de 1 a 8 do mês seguinte ao do início 
da permanência. 

3 – O não cumprimento do mencionado do número anterior implica o pagamento de uma sobretaxa 
de 15% (quinze por cento) por cada mês em atraso.  
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4 – Sem prejuízo do disposto no número anterior, o não pagamento interdita a entrada no Parque 
aos utentes devedores, até à sua regularização.  

5 – A permanência no Parque, para além de 2 (duas) horas, implica o pagamento da respectiva taxa 
diária, devendo o utente, averbados (cônjuge ou filhos menores) e acompanhantes avisarem a 
Recepção da situação temporária (entrada e saída).  

6 – A contagem da taxa diária para os campistas inicia-se às 14 horas da data de entrada no 
Parque, salvaguardando-se na saída as 2 (duas) horas de permanência temporária.  

7 – As taxas previstas serão actualizadas anualmente pelo Município de Castro Verde. 

 

CAPÍTULO XII 

Disposições finais 

 

Artigo 61.º 

Casos omissos 
Os casos omissos serão considerados pela Administração do Parque, tendo em atenção os 
princípios expressos no presente regulamento e na legislação em vigor. 

Artigo 62.º 

Entrada em vigor 
O presente regulamento entra em vigor 15 dias após a sua publicação em termos legais.  

 

Anexo I  

Tabela de Taxas do Parque de Campismo Municipal de Castro Verde 

Valor a cobrar pela utilização do Parque de Campismo por períodos de 24 horas ou fracção, com 
IVA incluído: 

 
1 - Pessoas  Euros 

Criança (5 – 13)  0,70 

Adultos  2,00 

2 - Caravana/Auto Caravana/Atrelado  2,50 

3 – Tenda / “Cozinha”  

Até 4 m2  1,50 

De 4 a 12 m2  2,00 

“Cozinha” 0,75 
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4 - Bungalow  

Bungalow T1 

2 pessoas 

3 pessoas 

 

25,00 

32,50 

Bungalow T2 

4 pessoas 

5 pessoas 

 

35,00 

40,00 

5 - Diversos   

Automóvel  2,50 

Moto  1,00 

Atrelado carga 1,00 

Visitas  1,00 

Depósito no caso de material abandonado/dia 3,00 

Fornecimento de energia eléctrica 1,50 

Máquina de lavar – 1 ficha 1,50 

6 - Equipamentos de Lazer   

Utilização das Piscinas Municipais 
50% de desconto no 
valor da tabela de 
preços em vigor 

Campo de Jogos  Grátis 

 

A – Notas 
1. Os cartões de livre-trânsito são intransmissíveis para pessoas com idade superior a 13 anos e no 
caso de extravio implica o pagamento de 5,00 € pela sua substituição; 

 
2. A utilização dos Bungalows fica limitado até ao prazo máximo de 30 dias e/ou a situações que a 
Direcção do Parque de Campismo, por motivos de programação e/ou eventos de animação de 
carácter local ou regional, entenda interromper ou não prorrogar mais o prazo de ocupação. Estas 
situações deverão ser devidamente calendarizadas no início de cada ano civil e, sempre que se 
efectue uma reserva, o utente será devidamente informado dessa situação. 
 
B – Descontos para campistas e equipamento  
Ocupação superior a 30 noites (período de permanência do equipamento) ................................. 20% 

Titulares do cartão de Campismo (nacional ou estrangeiro) ....................................................... 25% 
(Taxas c/ IVA incluído à taxa de 5%.) 
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Para constar e produzir os devidos efeitos se pública o presente edital e outros de igual teor que 
vão ser afixados nos lugares públicos do costume. 

Paços do Município de Castro Verde, 25 de Junho de 2009. 

 

O Presidente da Câmara, 

 

Francisco José Caldeira Duarte - 
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MUNICÍPIO DE CASTRO VERDE 
CÂMARA MUNICIPAL 

 
EDITAL  

(nº 117/12) 
 
António João Fernandes Colaço, Vice-Presidente da Câmara Municipal de Castro Verde, 
torna público, que esta Câmara Municipal, na sua reunião ordinária realizada no dia 19 do 
corrente mês de Dezembro, deliberou, por unanimidade, proceder às seguintes atualizações nos 
preços praticados no Parque de Campismo Municipal: 
 

Tabela de preços do Parque de Campismo Municipal de Castro Verde 

Valor a cobrar pela utilização do Parque de Campismo por períodos de 24 horas ou fração, com 
IVA incluído: 
Tabela de Preços Tabela de Preços Tabela de Preços Tabela de Preços ––––    Parque de CampismoParque de CampismoParque de CampismoParque de Campismo    Valor 2013Valor 2013Valor 2013Valor 2013    

1 1 1 1 ––––    PessoasPessoasPessoasPessoas    EurosEurosEurosEuros    

 Criança (5 – 13) 1,00 

 Adultos 2,50 

2 2 2 2 ----    Caravana/Auto Caravana/AtreladoCaravana/Auto Caravana/AtreladoCaravana/Auto Caravana/AtreladoCaravana/Auto Caravana/Atrelado    3,50 

3 3 3 3 ––––    Tenda / “Cozinha”Tenda / “Cozinha”Tenda / “Cozinha”Tenda / “Cozinha”     

 Até 4 m2 2,00 

 De 4 a 12 m2 3,00 

 “Cozinha” 1,50 

4 4 4 4 ----    BungalowBungalowBungalowBungalow     

 Bungalow T1 
  2 pessoas 
  3 pessoas 

 
30,00 
45,00 

 Bungalow T2 
  4 pessoas 
  5 pessoas 

 
60,00 
75,00 

5 5 5 5 ----    DiversosDiversosDiversosDiversos     

 Automóvel 3,00 

 Moto 2,00 

 Atrelado carga 2,50 

 Estação de Serviço Sem Pernoita 2,50 

 Animais Domésticos 0,50 

 Visitas 1,50 

 Depósito no caso de material abandonado/dia 3,00 

 Fornecimento de energia elétrica 2,00 

 Máquina de lavar 2,50 

 Máquina de lavar 1,00 

6 6 6 6 ----    Equipamentos de LazerEquipamentos de LazerEquipamentos de LazerEquipamentos de Lazer     

 Utilização das Piscinas Municipais 50% de desconto 
no valor da 



tabela de preços 
em vigor 

 Campo de Jogos Grátis 

 
A – Notas 
1.  Os cartões de livre-trânsito são intransmissíveis para pessoas com idade superior a 13 anos e 
no caso de extravio implica o pagamento de 5,00 € pela sua substituição; 
 
2.  A utilização dos Bungalows fica limitado até ao prazo máximo de 30 dias e/ou a situações 
que a Direção do Parque de Campismo, por motivos de programação e/ou eventos de animação 
de carácter local ou regional, entenda interromper ou não prorrogar mais o prazo de ocupação. 
Estas situações deverão ser devidamente calendarizadas no início de cada ano civil e, sempre 
que se efetue uma reserva, o utente será devidamente informado dessa situação. 
 
B – Descontos  
Descontos para estadias em Bungalows  
Permanências de 8 a 15 noites   ……………………………………….…………… 15%  
Permanências de 16 a 30 noites ………………….………………………………… 25% 
Grupos (a partir de 15 pessoas)……..……………………………………………… 20% 
 
Descontos para campistas e equipamento  
Ocupação superior a 30 noites (período de permanência do equipamento) ................ 20% 
Titulares de cartão de Campismo (nacional ou estrangeiro) ...................................... 25% 
Entidades Parceiras (Sócios) ……………………………………………………   5%   * 
 
* Desconto acumulável com CCN ou CCI  
(Taxas c/ IVA incluído à taxa de 6%.). 
 
Para constar se publica o presente edital e outros de igual teor que são afixados nos locais 
públicos do costume, bem como a sua divulgação na página da Autarquia em (www.cm-
castroverde.pt.)  
 
Paços do Município de Castro Verde, 26 de Dezembro de 2012. 
 
 

O Vice-Presidente da Câmara, 
 

 
- António João Fernandes Colaço - 




